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RECOMENDAÇÃO 2/2024 - CODIR/REITORIA/IFPB, de 17/06/2024.RECOMENDAÇÃO 2/2024 - CODIR/REITORIA/IFPB, de 17/06/2024.

Recomenda aos Campi do IFPB orientações acerca do Calendário Acadêmico

durante o período de greve dos servidores.

O COLÉGIO DE DIRIGENTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB)O COLÉGIO DE DIRIGENTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB) , no

uso de suas prerrogativas legais e considerando:

I. O Art. 10, da Lei nº 11.892/2008;

II. Os Art. 23 ao 27, do Estatuto do IFPB;

III. Ofício nº 049/2024/CEG/SINTEFPB;

IV. As deliberações da 67ª Reunião Ordinária do Colégio de Dirigentes do IFPB.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Que sejam realizadas discussões, no âmbito dos Campi, acerca dos assuntos rela vos ao calendário

acadêmico e as respectivas férias dos docentes, observando a legislação pertinente à matéria.

§1º As discussões que tratam o caput do ar go deverão ser realizadas, antes do início das férias programadas em

sistema oficial ou quando da deliberação pelo encerramento da greve dos servidores.

§2º Caso haja deliberação pelo encerramento da greve e a unidade possua férias vigente, poderá ser decidido pela

interrupção das férias dos docentes.

§3º Recomenda-se que a avaliação sobre a permanência ou alteração do período de férias seja feita junto a

comunidade acadêmica de cada unidade de ensino, considerando suas particularidades.

Art. 2º Os Campi deverão reunir-se com o Comando Local de Greve para a construção de agendas referentes às

discussões citadas no ar go anterior, caso os servidores estejam em greve na data da assinatura desse

documento. 

Parágrafo único. Recomenda-se, neste caso, que a convocação dos servidores para par cipação das discussões

seja realizada pelo Comando Local de Greve.

Art. 3º Tornar sem efeito a RECOMENDAÇÃO 1/2024 - CODIR/REITORIA/IFPB, de 14/06/2024RECOMENDAÇÃO 1/2024 - CODIR/REITORIA/IFPB, de 14/06/2024.

Art. 4º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua assinatura.
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